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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	10950.003681/2007-67 

Recurso n° 	257.494  Voluntário 

Acórdão n° 	2803-00.402 — 3' Turma Especial 

Sessão  de 	02 de dezembro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO  DE SEGURADOS: PARCELAS DECLARADAS EM 
GFIP 

Recorrente 	NIPPO ESPUMA LTDA. 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE 
CURITIBA/PR 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/01/2003 a 31/07/2007 

JUROS CALCULADOS A TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

A cobrança de juros  está  prevista em lei especifica da previdência social, art. 
34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo foi correta a aplicação do  índice  pela 
fiscalização federal. 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Salário Educação. Aplicabilidade da súmula 732, do Supremo Tribunal 
Federal, pela constitucionalidade da contribuição. 

SEBRAE 

A Constituição Federal de 1988 prevê incentivos A micro e pequenas 
empresas, cujas fontes de financiamento  serão distribuídas  entre todas as 
empresas, independentemente de seu porte organizacional, ex vi lei 8.029/90. 

INCRA 

E devida a contribuição ao INCRA das empresas urbanas ou rurais, não 
havendo que se falar em necessária vinculação da atividade empresarial As 
atividades rurais. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos./ 



ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado, para aplicar a multa do art. 35 da Lei n ° 
8.212/91 na redação da Lei n ° 11.941/09. 

414fArr' OS PRAIA DE LIMA - Presidente. 

OSEAS COIMBRA JU OR - Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra  decisão  da Delegacia da 
Secretaria da Receita Previdencidria em Curitiba/PR, que manteve a notificação fiscal lavrada, 
referente a contribuições devidas em  razão  de pagamentos a segurados empregados, declarados 
em GFIP. 

A  Decisão-Notificação  — fls 258 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo a Notificação lavrada. Inconformada com a  decisão,  
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em  síntese, o seguinte : 

• Decadência das competências anteriores a julho de 2002. 

• Inconstitucionalidade/ilegalidade do  salário  educação, INCRA, 
SEBRAE. 

• Impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com juros de mora. 

• Pugna pelo provimento do recurso com a declaração de sua 
improcedência. 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DA DECADÊNCIA 

0 auto foi lavrado em 16.08.2007 e se refere as competências 01/2003 a 
07/2007, não havendo que se falar em decadência do direito da fazenda, uma vez que sequer 
foi atingido o lapso temporal de cinco anos entre o lançamento e os fatos geradores apurados. 

DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
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A Lei n°9.424, de 1996 disciplinou a matéria em seu artigo 15, que 
transcrevo: 

Art. 15. 0  Salário-Educação,  previsto no artigo 212, s5ç 5" 
da Constituição Federal é devido pelas empresas, na 
forma em que vier a ser disposto em regulamento, é 
calculado com base na aliquota de 2,5% (dois e meio por 
cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, 
a qualquer titulo, aos segurados empregados, assim 
definidos no artigo 12, inciso I, da Lei n°8.212/91. 

Sobre a  questão,  transcrevemos a súmula 732 do Supremo Tribunal Federal, 
de 26.11.2003. 

CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
DO SALA RIO-EDUCAÇ 'A-0, SEJA SOB A CARTA DE 1969, 
SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO 
REGIME DA LEI 9424/1996. 

Assim, temos que a cobrança das contribuições destinadas ao  salário-
educação  encontra-se fundamentada na legislação que consta do relatório de fundamentação 
legal, estando de acordo com o regramento vigente. 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE 

Com relação as contribuições devidas ao SEBRAE, também não assiste  razão  
recorrente. A referida contribuição é disciplinada pela Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8., § 3°., 

c/c o art. 1 0 . do Decreto-lei n. 2.318/86, lei 11.098/05, art. 3 0, Decreto n. 5.256, de 27.10,2004, 
art. 18, I. A regularidade das referidas contribuições já passaram inclusive pelo crivo do poder 
judiciário, senão vejamos. 

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. 1. 0 
adicional destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redação dada 
pela Lei n°8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas 
previstas no Decreto-Lei n°2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto, sua instituição por lei complementar. 2. 
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável as micro e 
pequenas empresas para que seja promovido o progresso 
nacional. Para tanto submete a exação pessoas  jurídicas  que não 
tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da I" 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 
Federal da 4" Regido, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto 
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4" R — 2" T — Ac. 11" 

2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — DJ 
9.7.2003 — p. 274) 

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa do 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da Justiça em 
29 de agosto de 2007: 
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TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E 
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇO — PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no 
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das 
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas 
prestadoras de serviços. 
2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição 
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao 
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as 
empresas que são contribuintes destas. 
3. Agravo regimental improvido. 

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, conforme 
julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n°  518.082, publicado no  Diário  da 
Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OPOSTOS A DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM 
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO  DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 
12.4.1990, art. 8°, § 3°. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 
14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. I. 
- Embargos de  declaração  opostos à  decisão  singular do 
Relator.  Conversão  dos embargos em agravo regimental. II. - As 
contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias 
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei 
complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que 
deverão  ser instituídas por lei complementar. A contribuição 
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que, 
para a sua instituição, será observada a técnica da competência 
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4°. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a 
lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base 
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 
I 38.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTI 143/313; RE 
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTI 143/684. III - A 
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8', § 3°,  redação  das 
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no 
domínio  econômico, não obstante a lei a ela se referir como 
adicional  às aliquotas das contribuições sociais gerais relativas 
as entidades de que trata o art. 1" do DL 2.318/86, SESI, SENAI, 
SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do 
SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da 
contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3° 
do art. 8" da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 
10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em 
agravo regimental.  Não provimento desse. 

Ante o exposto, não procede o argumento da recorrente de que é incabível às 
contribuições destinadas ao SEBRAE 

DA TAXA SELIC E JUROS DE MORA.L 
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A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 
34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do  índice  pela 
fiscalização federal: 

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias 
arrecadadas pelo INSS,  incluídas  ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se 
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 
caráter irreleveivel. (Artigo restabelecido, com nova redação 
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528, de 
I 0/ 12/97) 
Parágrafo único, O percentual dos juros momtó rios relativos 
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições 
corresponderá a um por cento. 

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA.  SÚMULA 07/STJ 
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIG. INCIDÊNCIA. A 
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 07/STJ No caso de execução de dívida fiscal, os juros 
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão  previstos em lei. Sao aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto corn o art. 161, § 1", do GEV. A aplicação de tal 
Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua instituição, isto 6, 1°/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso 
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, 
desprovido. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal  análise  
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade julgadora a recusa ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional — ex vi art. 62 do regimento interno do 
CARF, aprovado pela portaria GMF no- 256, de 22 de junho de 2009. 

Toda lei presume-se constitucional e, ate que seja declarada sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. 

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra lei federal, a referida lei  estará  em vigor e cabe A. Administração Pública acatar suas 
disposições. 

DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA 
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Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, 
não há óbice normativo para tal exação. A legislação corrente, em especial o art. 94, da Lei n° 8212/91, 
o Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e a Lei Complementar n°11/71, (art. 15, II), 
disciplinam a matéria. 

0 Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposições 
legais criadas pela Lei n°2.613/55, incluindo-se o INCRA, manteve o adicional de 0,4% sobre a 
contribuição das empresas, "verbis": 

Art 1° As contribuições criadas pela Lei n° 2.613, de 23 de 
setembro 1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são 
devidas de acórdo com o artigo 6" do Decreto-Lei n° 582, de 15 
de maio de 1969, e com o artigo 2° do Decreto-Lei n°1.110, de 9 
julho de 1970: 
I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA: 
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2° e 5° dêste 
Decreto-Lei; 
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o art. 3" dêste Decreto-lei. 
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - 
FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da 
contribuição de que trata o artigo 3° dêste Decreto-lei. 
Art 2°A contribuição  instituída  no " caput "do artigo 6° da Lei 
número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% 
(dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo 
devida sare a soma da fálha mensal dos salários de 
contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas 
naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as 
atividades abaixo enumeradas: 

Art.3". É mantido o adicional de 0.4% (quatro décimos por 
cento) à contribuição prvidenciária das empresas instituido no  
§4°, do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com 
a modificação do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29 
de novembro de 1965. 
Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdência Social -  INSS 
arrecadar as contribuições de que tratam os artigos 2° e 3° deste 
Decreto-Lei(..). 

A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para 
2,4% (dois e quatro décimos por cento), determinando a contribuição ao INCRA em 0,2% (dois 
décimos por cento): 

Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural  provirão  das seguintes fontes: 
I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor 
sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida: 
a) pelo adquirente, Consignatário ou cooperativa que ficam sub-
rogados, Para esse fim, em tôdas as obrigações do produtor; 
b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus 
produtos vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor. 
II - da contribuição de que trata o art. 3' do Decreto-lei n" 
1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6% 
(dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% dois e quatro 
décimos por cento) ao FUNRURAL". r  

6 



Processo' n° 10950.003681/2007-67 
	

S2-TE03 
Acórdão n.° 2803-00.402 
	

Fl. 4 

Com o advento da Lei no 7.787/89 (art. 3 0 , §1°), foram suprimidas as 
aliquotas pertinentes ao PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no 
valor de 0,2%. 

Como bem ressaltado na  decisão  impugnada — fls 175, "t irrelevante o fato do 
Impetrante não estar vinculado ao meio rural para ser contribuinte da Exação em evidência, ante aos 
princípios  da universalidade do custeio da Seguridade Social (arts.194, I, e 195 da CF/88) e da 
igualdade tributdria"sic. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 
CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FUNRURAL E INCRA - EMPRESA 
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - 
RECURSO NÃO ADMITIDO -  SÚMULA  I 68/STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA 
REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 
I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do 
Supremo Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da 
contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas 
empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 
2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os 
fundamentos da  decisão  recorrida, limitando-se a reproduzir as  
razões oferecidas nos embargos de divergência, é  inviável o 
conhecimento do recurso. 
3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, 
impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 
4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 
(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora 
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ainda o STJ: 

"TRIBUTÁRIO. 	RECURSO 	ESPECIAL. 	INCRA. 
CONTRIBUIÇÃO. EXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA. 
CIDE. NÃO-REVOGAÇÃO PELAS LEIS N 8.212/91 E 8.213/91. 
1. É pacifico o entendimento desta Corte Superior acerca da 
exigibilidade da contribuição devida ao  mera, mesmo em 
relação as empresas urbanas, a qual não foi revogada pelas 
Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, tendo em conta a natureza dessa 
exação (de intervenção no  domínio econômico). Precedentes. 
2. Recurso especial não-provido." (REsp 733.747/CE, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 18/09/2008, DJe 29/10/2008) 

DA MULTA APLICÁVEL 
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-) 

Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106, 
inciso II,  alínea  "c", do  Código Tributário Nacional (CTN), há que se verificar a situação mais 
favorável  ao sujeito passivo, face às alterações trazidas. 

CTN: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

II. tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática. 

Com a edição da lei 11.941, de 27 de maio de 2009, a legislação sobre a 
multa  aplicável  sobre as notificações lavradas sofreu ampla alteração. Sobre o tema - 
lançamento de oficio relativo a contribuições declaradas em GFIP — a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal do Brasil exararam, através da portaria 
conjunta n" 14, de 04 /12 /2009, o seguinte entendimento, adotado, até o momento, por esta 
turma. 

Art. 52  Na hipótese de ter havido lançamento de oficio relativo a 
contribuições declaradas na Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações  à Previdência 
Social (GFIP), a multa aplicada  limitar-se-á àquela  prevista no  
art. 35 da Lei n2  8.212, de 1991, com a  redação  dada pela Lei n2  
11.941, de 2009.  

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial 
provimento para que seja aplicada a multa constante no art. 35 da lei 8.212/91, na redação dada 
pela lei 11.941/09. 

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2010 

OSEAS COEVI J NIOR 
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